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EXPEDIENTE 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO – DOE 
 

 Criado pela Lei nº 1.380/2018, de 23 de 
fevereiro de 2018, o DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO DE CANTAGALO/RJ é uma 
publicação centralizada e coordenada pela Secretaria 
Municipal de Governo, através da Coordenação do 
Diário Oficial. 

Os contatos podem ser feitos através do 
endereço eletrônico diariooficial@cantagalo.rj.gov.br 
ou, ainda, pelo telefone (22) 2555-4889. 

As edições do DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO DE CANTAGALO/RJ podem ser 
consultadas através da internet, no endereço eletrônico 
www.cantagalo.rj.gov.br, independentemente de 
qualquer tipo de cadastro. 

As edições também são armazenadas em 
meios digital e físico, podendo ser requeridas a 
qualquer tempo por qualquer cidadão. 

 
NOTA: A Prefeitura de Cantagalo garante a 

autenticidade de todas as edições do DOE, desde 
que visualizadas através do Sítio Eletrônico Oficial 
do Município: www.cantagalo.rj.gov.br. 

 

 
 
 
PREFEITURA DE CANTAGALO/RJ 
CNPJ: 28.645.794/0001-60 
ENDEREÇO: Praça Miguel de Carvalho, 65 
                       Centro – Cantagalo/RJ 
CEP: 28500-000 
Tels.: (22) 2555-4204/4889 
E-mail Gabinete: gabineteprefeito@cantagalo.rj.gov.br 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

LEI Nº 1.584/2021, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do Rio de 
Janeiro, faz saber que a Câmara aprovou e assim sanciona 
a seguinte lei: 
 

Art. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
Crédito Adicional Especial, na importância de R$ 700.000,00 
(setecentos mil reais), para atender às seguintes Dotação 
Orçamentária, Programa de Trabalho e Fonte de Recurso 
referentes ao Poder Executivo, conforme abaixo especificado: 
 

PROGRAMAS DE 
TRABALHO 

CÓDIGO 
ECONÔMICO 

RECURSO 
VALOR 

(R$) 

1051-
13.391.5109.2.110 

4.4.90.51.00.00 IPHAN 700.000,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 700.000,00 

 

Art. 2º – Os recursos para atendimento da presente lei têm 
como fundamento contábil e  orçamentário os artigos 41, 
inciso II,  e 43 , § 1º, inciso II,  da Lei nº 4.320/1964 e ficam 
à conta do Convênio Siconv nº 888.208/2019, firmado entre 
o Ministério do Turismo, através do Instituto do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (Iphan) e a 
Prefeitura do Município de Cantagalo, que tem por objeto 
a Reforma Geral do Prédio Histórico da Câmara 
Municipal de Cantagalo e com vigência no período 
compreendido entre 24/12/2019 e 26/08/2022. 
 

Art. 3º – O município está autorizado a realizar as alterações 
orçamentárias necessárias para honrar a contrapartida de sua 
responsabilidade no valor de R$ 186.149,26 (cento e oitenta e 
seis mil, cento e quarenta e nove reais e vinte e seis centavos). 
 

Art. 4º – Em decorrência dos artigos anteriores, ficam 
alterados os Quadros de Detalhamento das Despesas 
(QDD) aprovados para o presente exercício financeiro. 
 

Art. 5º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, em 10 de fevereiro de 2021. 
 

JOAQUIM AUGUSTO CARVALHO DE PAULA 
  PREFEITO 

________________________________________________ 
 

DECRETO Nº 3.604/2021, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Municipal nº 1.584/2021, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º – Fica aberto Crédito Adicional Especial, na 
importância de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), para 
atender às seguintes Dotação Orçamentária, Programa de 
Trabalho e Fonte de Recurso referentes ao Poder 
Executivo, conforme abaixo especificado: 
 

PROGRAMAS DE 
TRABALHO 

CÓDIGO 
ECONÔMICO 

RECURSO VALOR (R$) 

1051-
13.391.5109.2.110 

4.4.90.51.00.00 IPHAN 700.000,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 700.000,00 

 

Art. 2º – Os recursos para atendimento do presente decreto 
têm como fundamento contábil e  orçamentário os artigos 41, 
inciso II,  e 43 , § 1º, inciso II,  da Lei nº 4.320/1964 e ficam 
à conta do Convênio Siconv nº 888.208/2019, firmado entre 
o Ministério do Turismo, através do Instituto do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (Iphan) e a 
Prefeitura do Município de Cantagalo, que tem por objeto 
a Reforma Geral do Prédio Histórico da Câmara 
Municipal de Cantagalo e com vigência no período 
compreendido entre 24/12/2019 e 26/08/2022. 
 

Art. 3º – O município está autorizado a realizar as alterações 
orçamentárias necessárias para honrar a contrapartida de sua 
responsabilidade no valor de R$ 186.149,26 (cento e oitenta e 
seis mil, cento e quarenta e nove reais e vinte e seis centavos). 
 

Art. 4º – Em decorrência dos artigos anteriores, ficam 
alterados os Quadros de Detalhamento das Despesas 
(QDD) aprovados para o presente exercício financeiro. 
 

Art. 5º – Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, em 10 de fevereiro de 2021. 
 

JOAQUIM AUGUSTO CARVALHO DE PAULA 
  PREFEITO 

________________________________________________ 
 

DECRETO Nº 3.606/2021, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

DISPÕE SOBRE PROCEDIMENTOS TEMPORÁRIOS, 
PROTOCOLOS E ORIENTAÇÕES NO ÂMBITO DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO E REDE PRIVADA DE ENSINO 
VINCULADA AO SISTEMA MUNICIPAL EM RAZÃO DA 

PANDEMIA DA COVID-19 
 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e: 
 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde 
(OMS) declarou estado de pandemia em relação à covid-19; 
 

CONSIDERANDO que a União Federal e o Estado do Rio 
de Janeiro declararam estado de calamidade pública em 
razão da covid-19; 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 
2020, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre a 
Declaração de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (Espin) em decorrência da infecção 
humana pelo novo coronavírus (covid-19); 
 

CONSIDERANDO a decisão do Plenário do STF na ADI nº 
6341, que dispôs sobre a possibilidade de o município 
regulamentar o funcionamento das atividades em seu 
âmbito, inobstante norma estadual; 
 

CONSIDERANDO, ainda, o teor da Resolução conjunta 
Seeduc/SES nº 1.536, de 25 de janeiro de 2021; 
 

CONSIDERANDO o Plano de Ação Pedagógica de 
Cantagalo, 2ª parte, publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Cantagalo/RJ, em 14/12/2020; 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º – Instituir protocolos e orientações complementares para 
a garantia do atendimento escolar nas unidades da Rede 
Municipal, bem como das da Rede Privada que estejam 
vinculadas ao Sistema Municipal de Ensino, para fins de 
autorização de funcionamento, acompanhamento e avaliação, 
devendo ser observados naquilo que não conflitarem com as 
normas e deliberações do Conselho Municipal de Educação. 
 

Art. 2º – As disposições deste decreto vigorarão durante o 
período de atividades escolares híbridas (presenciais e 
remotas), sendo facultadas às redes educacionais a opção 
por este regime ou pela instituição de Regime 
Exclusivamente Presencial ou Exclusivamente Remoto, 
observadas as orientações sanitárias e as Bandeiras de 
Risco para a covid-19. 
 

Parágrafo Único – As Unidades Escolares Municipais 
funcionarão nos termos do Plano de Ação Pedagógica 
desenvolvido pela Secretaria Municipal de Educação. 
 

Art. 3º – O funcionamento das unidades escolares da Rede 
Municipal e instituições de Ensino Privadas, pertencentes ao 
Sistema de Ensino do Município de Cantagalo será 
permitido, observando-se as orientações deste decreto. 
 
Art. 4º – Fica vedado o funcionamento das unidades 
escolares da Rede Municipal e instituições de Ensino 
Privadas pertencentes ao Sistema de Ensino do Município 
de Cantagalo para fins de desenvolvimento de atividades 
presenciais com alunos enquanto o município estiver situado 
em área assinalada com as bandeiras vermelha e roxa, 
conforme a classificação de risco da Secretaria Municipal 
de Saúde. 
 

Art. 5º – A bandeira classificatória de risco do município de 
Cantagalo será atualizada semanalmente, às sextas-feiras, até 
às 16h, pela Secretaria Municipal de Saúde, por meio do 
endereço eletrônico https://www.cantagalo.rj.gov.br/. 

 
§ 1º – Independente da bandeira classificatória de risco em 
vigor na data de publicação deste decreto, as unidades 
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escolares da Rede Privada vinculadas ao Sistema 
Municipal de Ensino deverão estabelecer planos de ação, 
considerando o cenário de bandeira verde, amarela ou 
laranja que garantam o funcionamento das atividades 
presenciais, objetivando dinamizar o funcionamento da 
unidade escolar para o caso de oscilação de bandeira de 
uma semana para outra.  
 
§ 2º – Após a divulgação semanal do resultado das bandeiras 
classificatórias de risco de que trata o caput deste artigo, a 
Secretaria Municipal de Educação, bem como as Unidades 
Escolares da Rede Privada vinculadas ao Sistema Municipal 
de Ensino deverão realizar as ações descritas no Plano de 
Ação estabelecido no parágrafo 1º deste artigo. 

 
§ 3º – É de responsabilidade dos gestores das instituições 
de ensino da Rede Privada pertencentes ao Sistema 
Municipal de Ensino o acompanhamento semanal das 
Bandeiras Classificatórias de Risco do Município e a 
orientação aos pais e/ou responsáveis, em caso de 
oscilação da Bandeira Local, para classificação em que seja 
proibido o funcionamento das atividades educacionais 
presenciais com alunos. 
 
§ 4º – Fica garantido aos responsáveis e alunos, quando 
maiores de idade, a opção de ensino exclusivamente remoto 
durante o período de aplicação do Regime Híbrido. 
 
Art. 6º – Nos segmentos da Educação Infantil, do Ensino 
Fundamental – Anos iniciais (1º ao 5º ano), Anos Finais (6º ao 
9º ano) e da Educação de Jovens e Adultos (EJA), o percentual 
máximo diário permitido para fins de atendimento escolar 
presencial disposto no art. 5º será: 

 
I – De até 50% da capacidade de atendimento da unidade 
escolar, no caso de Bandeira Laranja; 
 
II – De até 75% da capacidade de atendimento da unidade 
escolar, no caso de Bandeira Amarela; 
 
III – De até 100% da capacidade de atendimento da unidade 
escolar, no caso de Bandeira Verde. 
 
Art. 7º – Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito, em 11 de fevereiro de 2021. 

 
JOAQUIM AUGUSTO CARVALHO DE PAULA 

PREFEITO 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, 
 INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

 
COMUNICAÇÃO 

 
Para conhecimento da população em geral, em cumprimento 
ao que determina a Lei Federal nº 9.452/1997, de 20 de 
março de 1997, notificamos a liberação dos seguintes 
recursos federais para o município de Cantagalo/RJ: 

 
DATA 

 
REPASSE VALOR (R$) 

18/02/2021 
 

SAE – Salário-Educação – FNDE 
 

109.714,32 

 

Cantagalo/RJ, em 18 de fevereiro de 2021. 
 

JORGE BRAZ CARDOSO FERREIRA 
Secretário Municipal de Fazenda, Indústria e Comércio 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PORTARIA Nº 253/2021 
 

O secretário municipal de Saúde de Cantagalo, Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
 

CONSTITUIR a Comissão Técnica para acompanhamento 
de metas contidas no documento descritivo referente à 
Contratualização nº 19/2018 entre o Fundo Municipal de 
Saúde de Cantagalo e a Santa Casa de Caridade de 
Cantagalo. 
 
Art. 1º – A Comissão Técnica será formada pelos 
servidores Flúvia Gecler Parreira Pizzo, matrícula nº 
204238-0; Janaína de Carvalho Cunha, matrícula nº 4741-
4; Juliana Carvalho Santana, matrícula nº 207248-3; 
Márcia Cristina Barreto Gaspar, matrícula nº 1188299; e 
Wilson dos Santos Assumpção, matrícula nº 301171-2, em 
conformidade com a legislação vigente, atuando em 
consonância com os representantes da Santa Casa de 
Caridade de Cantagalo, prestador privado, contratualizado 
ao SUS na área de atenção hospitalar no município. 
 
Art. 2º – A presente portaria entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação, revogando-se a Portaria nº 226, de 25 
de novembro de 2020. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 
Gabinete do Secretário, 22 de fevereiro de 2021. 
 

MÁRCIO DA SILVA BARBAS 
Secretário Municipal de Saúde 

________________________________________________ 
 

CONVITE  
 

AUDIÊNCIA PÚBLICA  
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - 3º QUADRIMESTRE DE 2020 
 

O Fundo Municipal de Saúde de Cantagalo, em 
cumprimento ao que determina a Lei Complementar 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), convida a todos 
para a audiência pública de prestação de contas referente à 
execução orçamentária do 3º Quadrimestre de 2020 – 
setembro a dezembro. 
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Participe, sua presença é fundamental para a construção de 
uma saúde melhor! 
 

Cantagalo, 22 de fevereiro de 2021. 
 

MÁRCIO DA SILVA BARBAS 
Secretário Municipal de Saúde 

 

 
 
 

 

 
 
 

 

O evento será realizado de forma virtual no Canal do 
Youtube Oficial da Prefeitura, no dia 24 de fevereiro 
de 2021, a partir das 9 horas. 
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